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MUNICIPIO DE MARMELEIRO
ESTADo po p¡nauÁ

coNTRATo DE pnpsr¡,ÇÃo DE sERVIços N" 0s612022

(Dispensa por Limite N" 008/2022 - PMM)

O ¡4UN¡CÍpIO DE MARMELEIRO, pessoa juríclica de direito público interno inscrita no CNPJ/MF

sob o no 76.205.66510001-01, com sede administrativa na Avenida Macali, no 255, centro, Marmeleiro,

Estado do paraná, representado pelo Prefeito, Sr. Paulo Jair Pilati, portador c{a cédula de iclentidade civil

(RG) n" 4.352,883-i SSP/PR e inscrito no CPF/MF sob o n' 524.704.239-53, de ora em diante

denorninado CONTRATANTE; e a empresa VANDERLEI RAMOS, pessoa jurídica de direito privado

inscrita no CNPJ/MF sob o n'23.969.82910001-00, com secle na Avenida Dambros e Piva, no 1804,

Bairro Santa Rita, Cidade de Marnreleiro, Estado do Paraná, CEP 85615-000, Telefone (46) 99901-5884'

e-mail: lifyaøfyglfdgd,i¡g)gg¡grjLcom, representada por sell administrador, Sr, Vanderlei Ramos, portador

da céduià de identidade civil (RG) n" 512930-l SSP/PR, e inscrito no CPF/lvfF sob o no 050'454.099-80'

de ora em diante denominada CONTRATADA, sujeitando-se às nonnas da Lei 8.666193,

subsidiariamente, e obedecidas as condições estabelecidas no processo de Dispensa por Limite N"

00812022,resolvem celebrar o presente instrumento, mediante as cláusulas e as condições seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA _ DO OBJETO
1.1 Tem por objeto o presente instrumento a contratação de empresa para efetuar serviços de lavagem

e limpeza completa de veículos, atenclendo as necessidades dos Departamentos solicitantes, nos

termos descritos no item 2.1 da Cláusula Segunda deste instrumento'

Parágrafo Unico
Integfam e completam o presente termo contratual, para todos os fins de direito, obrigando às partes em

todoi os seus tèrmos, as condições expressas no processo de Dispensa por Limite n' 00812022 e seus

anexos, juntamente com a proposta da CONTRATADA'

CLÁUSULA SEGUNDA _ DO VALOR CONTRATUAL
2.1 Pelo fornecimento do objeto ora contratado, o CONTRATANTE pagatâ a CONTRATADA o valor

ldeR$8. oito mil e sessenta de acordo com a sta abaixo clescrita:

2.2 No valor contratado já estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da

execução contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários,

fiscais e comerciais incidentes, taxa de aclministração, materiais de consumo, seguro e outros necessários

ao cumprimento integral do objeto contratado.

2.3 O valor contratual poderá ser revisado nas hipóteses do artigo 65, inciso II, alínea "d" da Lei no

8.666193, desde que devidamente comprovado o desequilíbrio contratual por parte da CONTRATADA'

CLÁUSULA TERCEIRA _ DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO
3.1 O CONTRATANTE efetuará o pagamento através de transferência, depósito ou Orclem Bancária

Eletrônica, até o décimo quinto dia ào mês subsequente ao do fornecimento do objeto, comprovacta a

adequação com o disposto no edital, mediante recebimento da nota fiscal.

3.2 A fatura deverá ser apresentacla no Setor de Compras, com indicação da modalidade e número da

licitação e Contrato de Fornecimento, e Nota Fiscal emitida em nome da:

PREFEITURA MTINICIPAL DE MARMELEIRO
CNPJ no 7 6.205.66510001 -01

CNPJ
Aven ida Macali, no 255, Centro - Cx. Postal 24 -

170,00 3.740,0003 22 Un.
Serviços de LAVAGEM COMPLETA E LIMPEZATQTAL
de veículos caminhões caçamba com dois ou !4q!1I9!j-

180,00 4.320,00Serviços de LAVAGEM COMPLETA E LIMPEZATOTAL
de veículos ônibus/micro ônibus.04 24 Un.

8.060,00Valor Total

E-rnail: lic itacao(girnarruclci x¡¡¡;gc¡v--b-LuþjEc¡Qli?qøI¡[uliifo.¡¿g9v'þL -Telef'onc: (46) 3525-8107 / 8105
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MUNtcíplo DE MARMELEIRO
ESTADo po pRnRNÁ

Avenicla Macali, no 255 - Centro
Marmeleiro - PR
CEP: 85.615-000

coNTRATo DE PRESTaÇÃo DE sERVIÇos N" 05612022

(Dispensa por Limite N" 008/2022 - PMM)

3.3 Deverão acompanhar a nota fiscal certidões negativas Federal, Estaclual, Municipal, CNDT e do

FGTS, válidas para o período do pagamento.

3.4 Em caso de devolução da Nota Fiscal ou Fatura para correção, o prazo para o pagamento passará a

fluir após a sua reapresentação.

3.5 A nota fiscal/fatura deverá ser emitida pela própria CONTRATADA obrigatoriamente com o número

de inscrição no CNPJ/MF apresentado nos documentos de habilitação e das propostas de preços, não se

admitindo notas fiscais/faturas emitidas por outros CNPJs'

$1" Os pagamentos serão retidos em caso de não cumprimento pela CONTRATADA de disposições

contratuais, bem como em caso de multa, até o recolhimento da mesma.

$2" O pagamento não efetuado na data de vencimento deverá ser corrigido até a data do ef'etivo

pugurn"nto pela variação do índice INPC ocorrida no período, salvo a ocorrência do disposto no $ 1o desta

Cláusula.

cLÁusrJLA QUARTA - DOS RECURSOS FINANCBIROS
4.1 Conforme discriminadas a s

6LÁUSULA QUINTA - PRAZ9 E L9CAL PARA EXECUÇÃO DOS SERVIçOS E VIGÊNCIA
5.1 Os serviços deverão ser prestados nas instalações da contratada, que deverá estar localizada na dentro

do perímeiro urbano do município de Marmeleiro. Essa exigência, justifica-se visando a

economicidade para a administração.

CNPJ: 76.205.665/000 I -0 I

Avenicla Macali, no 255, Centro - Cx. Postal 24 - CEP-ß

FonteElemento de DespesaFuncional ProgramáticaConta nidade
03.3.90.39,19.99.0008.243 0025 2.034346 09,01
03.3.90.39.19.99.0008.244 00222.03536r

9403.3.90.39.r9.99.0008.244 0022 2.017381
09.02

1033.3.90.39,19,99,00t23610006 2,019179
1043.3.90.39.19,99.00t2.36r 0006 2.019180
03,3.90.39.19.99.00t2.361 0010 2.020192

1033,3,90.39.19.99.00r93 12,36t 0010 2.020
1043.3.90,39.19.99.00t2.3610010 2.020t94

06.02

03.3.90.39.19.99.00t2.0r 18.541 0033 2.028476
03.3.90.39.19.99.00268 10.301 0016 2.027

3033.3.90.39.19.99.0010.301 0016 2.027269
3483.3.90.39.19,99.0010,301 0016 2.027270
3033.3.90,39.19.99.0010,301 0016 2.029288
4943.3.90,39.19.99.0010.301 0016 2.029289

08.02

03.3.90.39.19.99,0015.452 0036 2.065533
s043.3.90.39.19.99.00t5.452 0036 2,065534
s113,3.90,39.19.99.00

14.01

15,452 0036 2,06s536
03.3,90.39,19.99.0026.782 0005 2.013138

5103.3.90.39,19.99.0026.782 0005 2.013139
05.01

E-nrail: li-cit¡r-c,¿tt¡le uuurulp-qs,p-r¿(Ly-,hr.t-[iqil1!ç-¿l!1)21ø¡riuursl!li!-9-121-,3!'f-þI -'felefonc: (46) 3525-8 107 / 8 I 05
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5.2 Os serviços serão executados parceladamente, conforme solicitação dos departamentos os quais

deverão ser realizados no prazo máximo de 12 (doze) horas, após solicitação formal sem custos

adicionais após assinatura do contrato.

5.3 Os serviços deverão ser executados em carâter prioritário em razáo do interesse público que os

cercam, em conformidade com a requisição e Nota de Empenho'

5.4 Os serviços serão realizados junto às instalações da Contratada, sendo de responsabilidacle do

licitador o transporte até a contratada, bem como a retirada clos veículos.

5.5 A Contratada deverá manter durante o período cle vigência do contrato, um local adequado para

realizaçáo dos serviços licitados, devidamente equipado e com proflrssionais habilitados, dentro das

exigências legais previstas em legislação específica.

5.6 O contrato terá vigência de 02 (dois) meses, contaclos da data cle sua assinatura, ou seja, até 26 de

julho de 2022,admitindo prorrogação nos termos do art, 57 daLei8666193.

5.7 Havendo prorrogação, os valores poderão ser reajustado, após 12 (doze) meses, utilizando-se para tal

a variação acumulada do INPC, a partir da data cla assinatura do presente instrumento.

cLÁusuLA snxrA - DAS oBRTGAçÕns nn coNTRATANTE
Compete ao Contratante:
6.1 Receber os serviços no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus anexos;

6,2 Yerificar minuciosamente, no prazo frxado, a conformidade dos serviços provisoriamente com as

especificações constantes do processo e da proposta, para fins de aceitação e recebimento definitivo;

6.3 comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregrlaridades verificadas no

serviço fomecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido;

6.4 Acompanhar e fiscalizar o cumprimento clas obrigações da Contratada, através de comissão/servidor

especialmente designado;

6.5 efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fornecimento do serviço, no prazo e

forma estabelecidos no processo e seus anexos;

cLÁusuLA sÉTIMA - DAS oBRrcaçÕns o¿. coNTRATADA
Compete à CONTRATADA:

7.1 Executar os serviços conforme o estabelecido no Contrato e de acordo com a conveniência e as

necessidades dos departamentos, conforme ordem de serviço.

7,2 Os serviços serão conferidos por servidor(es) designado(s) pelos Departamentos indicado(s) nesse

Contrato.

7.3 Os produtos utilizados na lavagem dos veículos deverão ser apropriados, de primeira linha, em

conformidade com as nonnas vigentes.

7.4 Responsabilizar-se e arcar por quaisquer taxas ou emolumentos concernentes ao objeto da presente

Contratô, bem como demais custos, encargos inerentes e necessários para a completa execução das

obrigações assumidas.

CNPJ

- Telefone: (46) 3525-8 107 / 8 105
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MUNICíPIO DE MARMELEIRO
ESTADo po pen¡NÁ

7.5 Assumir integral e exclusivamente toda a responsabilidade no que diz respeito às obrigações fiscais,

trabalhistas, previdenciárias e todos os clemais encargos que porventura venham a incidir sobre o objeto

deste Contrato.

7.6 Manter durante toda a execução clo Contrato, em compatibilidade com as obrigações por ela

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no processo cle Dispensa.

7,7 Os veículos ambulâncias e velculos de viagens, por questão lógica, devem ser atenclidos

prioritariamente, não podendo alegar incapacidade momentânea da execução dos serviços'

7.8 A Contratada assumirá integral responsabilidade pelos danos que causar ao Licitador/Contratante e a

terceiros, por si ou seus sucessores e representantes, na execução do objeto do presente processo,

isentando ó Licitador/Contratante de qualquer reclamação que possa surgir em decorrência dos mesmos.

7.19 DA SEGURANçA E MEDICTNA DO TRABALHO:

7,g.1 A Contratada deverá fornecer ao operador que irá executar os serviços o tipo adequado de

equipamento de proteção individual - EPI.

7.9.2 A Contratada deverá treinar e tornar obrigatório o uso de EPIs.

7.9.3 Os equipamentos de proteção individual fornecido ao empregado deverá, obrigatoriamente, conter a

identificação da Contratada.

7.g.4 AContratada, em qualquer hipótese, não se eximirá da total responsabilidade quanto à negligência

ou descumprimento da Lei no 6.514 de 22112177 - Portaria no 3.274. de 08/06/78, Normas

Regulamentäres - NRs 01 a 28 e, em especial, as NRs 04, 05, 06, na sua versão mais recente e clemais

norrnas vigentes.

7.9.5 A Contratada não será eximida de qualquer responsabilidade quanto à segurança individual e

coletiva de seus trabalhadores.

SLÁUSULA oITAVA DAs sANçÕES ADMINISTRATIVAS PARA O CASO DE

INADIMPLEMENTO CONTRATUAL
8.1 Em caso de inadimplemento contratual, a CONTRATADA sujeitar-se-á às seguintes sanções,

isoladas ou cumulativamente, sem prejuízo das sanções previstas nos arts. 86 a 88 da Lei 8'666193:

8.1.1 Advertência por faltas leves, assim entendidas como aquelas que não acarretarem prejuízos

significativos ao objeto da contratação;

8.1.2 Multa:

a) moratóriade0,33o/o (trinta e três centésimos por cento) por dia de atraso na entrega do objeto

licitado, a ser calculado sobre o valor correspondente à parte inadimplida;

b) compensatória de até, l0% (dez por cento) do valor do contrato, pelo descumprimento de

qualquer cláusula, exceto prazo de entrega;

c) compensatória de até20% (vinte por cento) sobre o valor do contrato, em caso de inexecução

totaf da obrigação assumida, bem como na hipótese de rescisão do contrato prevista no inc. I

do art. 79 daLein" 8.666193;

8.1.3 Suspensão temporária do direito de licitar ou contratar com o Município de Marmeleiro pelo prazo

cle até 02 (dois) anos;

.665/000 l -0 l
Avenida Macali, no 255, Centro - Cx. .615-000

E-rnail: lic itacao(4.rnalrncleilg.ptsov.br / licitacao02@)nrarnlclL'ito.[rr.gov.trt' -Telefone: (46) 3525-8107 / 8105
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8.1.4 Declaração de inidoneidacle para licitar e contratar com a Administração Pública enquanto

perclurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a

própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a CONTRATADA ressarcir

ã CbNfnefeNTE pelos prejuízos causados e após clecorrido o prazo cla sanção aplicada com base no

item anterior.

8.2 Nenhuma sanção será aplicada sem o devido processo administrativo, com observância dos princípios

do contraditório e ampla defesa e, ainda, no que couber, as disposições da Lei no 8.666, de 1993.

8.3 Quando da aplicação de multa a CONTRATADA será notificada para, no prazo de 10 (dez) dias'

recolùer à Tesouiaria a importância correspondente, sob pena de dedução de seu valor das parcelas a

receber ou cobrança administrativa ou judicial.

8.4 Da aplicação de multa caberá recurso ao CONTRANTE, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da

data do recebimento da respectiva notificação, mecliante prévio recolhimento da multa, sem efeito

suspensivo. O recurso será julgado no prazo máximo de 30 (trinta) dias e, se procedente, a importância

r"rãhidu pela CONTnnfeOe será devolvida no prazo de 03 (três) dias, contados da data do

julgamento.

8.5 As penalidades previstas somente serão relevadas quando comprovacla a ocorrência de situações que

se enquadrem no conceito jurídico de força maior ou caso fortuito'

8.6 As sanções ora previstas são independentes entre si, podendo ser aplicaclas isoladas ou, no caso das

multas, cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis.

cLÁusuLA NoNA - DA FIScALIzAÇÃo
9.1 Ao CONTRATANTE, através de seus técnicos ou prepostos, é assegurado o direito de inspecionar' a

qualquer tempo, o fornecimento do objeto contratado, devendo a CONTRATADA permitir o acesso e

prestar todos os informes e esclarecimentos solicitados pela fiscalização.

g,2 O recebimento, a fiscalização e o acompanhamento da execução do Contrato, será de

responsabilidade dos Diretores dos Departamentos solicitantes ou servidor(es) indicado(s) pelos mesmos'

9.3 A fiscalizaçáo de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade do fornecedor, ainda

que resultem áe condições técnicas, vícios redibitórios ou emprego de material inadequado ou de

clualidade inferior, e, na ocorrência desta, não implica na responsabilidade da administração e de seus

agentes.e prepostos.

9.4 Os responsáveis pelo acompanhamento e fiscalização da execução do Contrato, citados acima,

procederão ao registro das ocorrências e adotando as providências necessárias ao seu fiel cumprimento,

iendo por parâmétro os resultados previstos no instrumento contratual que será firmado entre as partes.

Entre sgas atribuições está a dè apurar a ocorrência de quaisquer circunstancias que incidam

especificamente no art. 78 e 88 da Lei 8666193 que trata das Sanções Administrativas para o caso de

inadimplemento contratual e cometimento de outros atos ilícitos.

Parágrafo Único
e açio fiscalizadora do Município será exercida em observância ao disposto na Lei Federal n' 8,666193,

bem como em relação ao, p.arol, condições e qualificações previstas no processo de Dispensa por Limite

n" 00812022.

CLÁUSTJLA DÉCIMA - DA RESCISÃO
O presente contrato poderá ser rescindido:

665/000 I -0 I

Avenida Macali, no 255, Cent¡o - Cx. 85.6 I 5-000
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a) Administrativamente, a clualquer tempo e por ato unilateral e escrito do CONTRATANTE, nos

casos clos incisos I a XII e XVII do art. 78 c1a Lei 8.666193;

b) Amigavelmente, por acordo entre as partes, reduzidas a termo no processo de licitação,

comprovada a conveniência para a Administração Municipal;

c) Judicialmente, nos termos da legislação'

$1" No caso de rescisão por iniciativa da CONTRATADA, o CONTRATANTE deverá ser notificado por

ãscrito, com antecedênciã mínima de 30 (trinta) clias, com conteúdo fundamentado e comprovado'

$2" A CONTRATADA reconhece os direitos do CONTRATANTE, em caso de rescisão administrativa

prevista no art. 77 daLein'8.666193.

$3" A CONTRATADA indenizarâ o CONTRATANTE por todos os prejuízos que este vier a sofrer em

ãecorência da rescisão por inadimplemento de suas obrigações contratuais.

çLÁUSULA DÉçIMA PRIMEIRA - DAs ALTERAÇÕpS CONTRATUAIS
Toda e qualquer alteração deverá ser pÍocessada mediante a celebração de Termo Aditivo, vedada a

modificação do objeto contratual.

$1" A CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas mesmas conclições contratuais, os acréscimos ou

supressões necessários, nos termos do artigo 65, $1o da Lei n'8'666193'

$2" A alteração de valor contratual, decorrente do reajuste de preço, compensação ou penalízação

irnanceira prévista no Contrato, bem como o empenho de dotações orçamentárias suplementares, até o

limite do respectivo valor, dispensa a celebração de aditamento.

cLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA _ DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO
As partes declaram conhecer as norïnas de prevenção à comrpção previstas na-.legislação brasileira,

dentre elas, a Lei de Improbidade Administrativa (Lei Federal n'' 8,42911992), a Lei Federal n.o

12.84612013 e seus regUlamentos, se comprometem que para a execução deste contrato nenhuma das

partes poderá oferecer, dar ou se comprometer a dar, a quem quer que seja, aceitar ori se comprometer a

äceitar, de quem quer que seja, tanto por conta própria quanto por intermédio de outrem, qualquer

pagamento, doaçao, comþensação, vantagens financeiras ou beneficios indevidos de qualquer espécie, de

mJdo fraudulenio que cónstituam prâtica ilegal ou de comrpção, bem como de manipular ou fraudar o

equilíbrio econômióo financeiro dó presente contrato, seja de forma direta ou indireta quanto ao objeto

déste contrato, clevendo garantir, ainda que seus prepostos, administradores e colaboradores ajam da

mesma forma.

MUNICIPIO DE MARMELEIRO

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA PI,IBLICAÇÃO E DO REGISTRO
Incumbirá ao CONTRATANTE providenciar a publicação do extrato deste Contrato, no Diário Oficial do

Município, nos termos do Parágrafo Único, do art' 61, da Leí8,666193'

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA LEGISLAçÃO APLICÁVEL
O presente instrumento coìrtratuat rege-se pelas disposições expressas na Lei no 8.666193 de 2I dejunho

de 1993 e pelos preceitos de Direitõ Púbiico, aplicando-se-lhe supletivamente os princípios da Teoria

Geral dos Contratos e as disposições de Direito Privado'

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DA TRANSMISSÃO DE DOCUMENTOS
A troca de documentos e informações entre as partes contratantes será efetuada através de protocolo ou

outra forma de correspondência cujo recebimento possa ser atestado.

CNPJ: 76,205
Avenida Macali, n'255, Centro - Cx.
E-rnail:

85.6 I 5-000
- Telefone: (46) 3525-8 107 / 8105
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cr,Áusur,n nÉcrvrn srcxrA - Dos cAsos oMISsos
Os casos omissos serão decididos pelo CONTRATANTE segundo as disposições contidas na Lei no

10.520, de2002,no Decreto Estadual no 24.649,de 2003, na Lei no 8.078, de 1990 - Código de Defesa do

Consumiclor, na Lei Complemenlarno 123, de 2006, e na Lei no 8.666, de 1993, subsidiariamente, bem

como nos demais regulamentos e norTnas administrativas, que fazem parte integrante cleste Contrato,

independentemente cle suas transcrições.

cLÁusuLA DÉcrMA sÉrrvr¡. - sucnssÃo E FoRo
As partes firmam o presente instrumento em 02 (duas) vias de igual teor e f9n1a, obrigando-se, por si e

,ru, ,.r.".rores, ao fiel cumprimento do que ora ajustado, eleito o Foro da Comarca de Marmeleiro,

Estado do paraná, para dirimir toda e qualquer dúrvida que possa surgir a respeito do presente contrato,

independente do domicílio da CONTRATADA'

Marmeleiro ,27 de maio de 2027.

Paulo Jair Pilati
Contratante

V

CNPJ:

S

Avenida Macali, no 255, Centro - Cx. Postal 24 -CEP 85.ó15-000
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MUNICIPIO DE MARMELEIRO
ESTADO DO PARANÁ

EXTRATO PARA PLIBLICAçÃO
coNTRATo DE PRESTAçÃo op sERVIços N" 0s6/2022

(DÍspensa por Limite N" 008/2022 - PMM)

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE MARMELEIRO

CONTRATADA: VANDERLEI RAMO S

OBJETO: Contratação de empresa para efetuar serviços de lavagem e limpeza completa de veículos,

atendendo as necessidades dos Departamentos solicitantes.

VALOR CONTRATUAL: R$ 8.060,00 (oito mil e sessenta reais)'

pRAZO DE EXECUÇÃO E VIGÊNCIA: O contrato terá vigênciade02 (dois) meses, contados da data

de sua assinatura, ou seja, até26 de julho de2022.

DATA DE ASSINATLIRA DO CONTRATO: 27 de maio de 2022.

FORO: Comarca de Marmeleiro, Estado do Paraná.

Marmeleiro, 27 de maio de 2022.

Jair Pilati
Prefeito de Marmeleiro
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